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PORTARIA N" 996/2024

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS, ABAIXO NOMINADOS. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

a) que dentre os servidores a seguir identificados, alguns

completaram seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

b) a conveniência da Administração, e o interesse público

quanto ao gozo de férias proporcionais aos demais servidores;

RESOLVE;

I - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo

descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Assistência à Saúde.

período DE GOZO DIASperíodo AQUISITIVONOME
08/07/2024 à 22/07/2024 1519/12/2022/2023Amanda Paiigoni Dias
08/07/2024 à 22/07/2024 1514/03/2023/2024Daiane Silva dos Santos
08/07/2024 à 22/07/2024 1501/10/2022/2023Andressa Anselmo da Cruz
08/07/2024 à 22/07/2024 1503/04/2023/2024Thais Navara Cestari Leite

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra

em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 04 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;
que dentre os servidores a seguir identificados, alguns completaram
seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

a conveniência da Administração, e o interesse público quanto ao

gozo de férias proporcionais aos demais servidores;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 996/2024

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES
PÚBLICOS ABAIXOMUNICIPAIS.RESOLVE;
NOMINADOS. R DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo
descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Assistência à Saúde. SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

que dentre os servidores a seguir identificados, alguns completaram
seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

a conveniência da Administração, e o interesse público quanto ao

gozo de férias proporcionais aos demais servidores;

período de cozoPERÍODO AQUISITIVO DUSNOME

1508/07/202-1 à2i07/202415/OJ/2023/2024Ptineta Bruna Ferreira

i508/07/2024 á 22/07/202401/03/2021/2022Suzana Coulinho Pilonetto

08/07/2024 à 22/07/2024 1522/12/2021/2022Andréa Michele Fantin

1508/07/2024 à 22/07/202406/03/2023/2024Daniela Bortoni Montovani

15/07/2024 8 29/07/2024 1523/07/2023/2024Erenilde Briiea Burgo

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

RESOLVE;

I - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo

descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Assistência à Saúde.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. PERÍODO DE GOZO DIASPERÍODO AQUISrriVONOME

08/07/2024 a 22/07/2024 1519/12/2022/2023Amanda Pangoni Dias

Iporâ-(PR), 04 de Junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

1508/07/2024 à 22/07/202414/03/2023/2024Daiane Silva dos Santos

08/07/2024 à 22/07/2024 1501/10/2022/2023Andressa Anselmo da Cruz

08/07/2024 822/07/2024 1503/04/2023/2024Tliais Nayara Ceslari Leite

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E42CE853

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 995/2024

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES Iporâ-(PR), 04 de junho de 2024.
PÚBLICOS ABAIXOMUNICIPAIS.
NOMINADOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

que dentre os servidores a seguir identificados, alguns completaram
seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

a conveniência da Administração, e o interesse público quanto ao

gozo de férias proporcionais aos demais servidores;

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:AE6DBAC3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 997/2024

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES

PÚBLICOS ABAIXOMUNICIPAIS,
NOMINADOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

que dentre os servidores a seguir identificados, alguns completaram
seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

a conveniência da Administração, e o interesse público quanto ao

gozo de férias proporcionais aos demais servidores;

I - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo

descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Assistência à Saúde.

PERÍODO DE cozoPERÍODO AQUISITIVO DIASNOME

1015/07/2024 8 24/07/2024Renata Franciele Udenal 02/06/2023/2024

24/07/2024 8 02/08/2024 1006/03/2023/2024Eduardo de Souza Silva

17/07/2024 826/07/2024 1003/04/2023/2024Filipe Augusto Soura Paiva
1508/07/2024 8 22/07/202401/03/2022/2023Cisele C G. Dias da Silva

15/07/2024 8 13/08/2024 3010/07/2023/2024Lavinyade Oliveira Fagundes
24/07/2024 8 02/08/2024 1006/03/2023/2024Slefany Camille Ferreira

RESOLVE;

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação. I - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo

descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

PERÍODO DE GOZO DUSPERÍODO AQUlSmVONOME

08/07/2024 827/07/2024 2002/06/2021/2022Valquiria Ide de Jesus
01/07/2024 8 30/07/2024 3002/06/2022/2023Edna Ribeiro Cabral Oliveira

Iporã-(PR), 04 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
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